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CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI PARA DESONERAÇÃO 1)0 PIS E DA 
COFINS. LEI N. ° 9.363/96. 

A base de cálculo do crédito presumido ser á determinada mediante 
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, referidos no art. 10  da Lei n" 9.363, 
de 13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita de 
exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2 0  da Lei 
n° 9.363/96), sendo irrelevante ter havido ou não incidência das contribuições 
na etapa anterior, pelo que as aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem de pessoas  físicas e cooperativas 
estão amparadas pelo beneficio. (Ac. CSRF/02-01.336). 

CRÉDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.363/96. BASE DE CALCULO. 
COMBUSTÍVEL.  SÚMULA CARF N° 19. 

Não cabe recurso especial de decisão que aplicou  súmula  do CARR 

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado: I) por maioria de votos, em dar 
provimento parcial ao recurso especial para reconhecer o direito As aquisições de pessoas 
fisicas e cooperativas. Vencidos os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, José Adão 
Vitorino de Morais e Henrique Pinheiro Torres, que negavam provimento total, e o 
Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho (Relator) apenas quanto  às pessoas fisicas. 
Designado para redigir o voto vencedor, nesta parte. o Conselheiro Leonardo Siade Manzan: e 
II) por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso quanto As aquisições de 



combustíveis, por se tratar de matéria sumulada. A Conselheira Susy Gomes Hoffmann 
declarou-se impedida de votar. 
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se anza, • - ator Designado 

Participaram do pre ente julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de 
Castro. Nanci Gama. Judith do Amaral Marcondes Armando, Luciano Lopes de Almeida 
Moraes, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, José  Adão  Vitorino de 
Morais, Maria Teresa Martinez López e Henrique Pinheiro Torres. 

Relatório 

Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo sujeito passivo, 
fls. 163/174. contra decisão do acórdão n 2  204-01277, da Quarta Câmara do Segundo 
Conselho. cuja ementa foi vazada nos seguintes termos. 

RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DA LEI 9.363/96. 
PRODUTOS QUE NA -0 SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE 
AIA TERIAS  PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 
MATERIAL DE EMBALAGEM- Por expressa disposição legal 
somente integrant a base de cálculo do beneficio as aquisições 
de matérias primas, produtos intermediários e material de 
embalagem (art. I° da Lei n° 9.363/96) segundo o conceito da 
legislação do IPI (art. 3'). 

BENS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FISICAS E 
COOPERATIVAS. Tratando-se de ressarcimento, o beneficio 
somente se aplica às aquisições que tenham sofrido u incidência 
das  contribuições  na operação de venda ao produtor-exportador. 

Recurso negado. 

Em sua manifestação, o recorrente insurge-se contra os seguintes pontos do 
acórdão: 

a) A exclusão dos valores decorrentes das aquisições de insumos de 
fornecedores não contribuintes do PIS e da Cotins (pessoas fisicas e 
cooperativas), utilizados na fabricação dos produtos exportados, para fins 
de cálculo do crédito presumido do IPI; e 

b) A  exclusão  da base de cálculo do crédito presumido do IPI dos custos 
corn energia elétrica, materiais de limpeza e desinfecção,  vestuários e 

equipamentos de proteção  combustíveis.  
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O recurso foi admitido nos termos do despacho n° 3400-38112009, lis. 
207/208. 

A Fazenda Pública não apresentou contrarrazões. 

o Relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator 

0 recurso foi apresentado com  observância  do prazo previsto. 

No que se refere aos demais requisitos de admissibilidade, necessito separar 
as matéria que seguiram para julgamento deste Colegiado. 

Quanto a possibilidade de inclusão na base de cálculo do crédito presumido 
do IPI das despesas  referentes  aos custos corn materiais de limpeza, desinfecção, vestuários e 
equipamentos de proteção, o recorrente não apresentou paradigma, não restando comprovada a 
divergência. Explico: 

O acórdão recorrido afirma que energia elétrica, materiais de limpeza e 
desinfecção, vestuários e equipamentos de proteção não subsumem ao conceito de produto 
intermediário, afastando a possibilidade de  inclusão  no  cálculo  do crédito presumido do 11'1. 

A  decisão  proferida no  acórdão paradigma apresentado foi no sentido de que 
energia elétrica e os  combustíveis  (derivados de petróleo) perfazem o conceito de produto 

intermediário e por isso dá direito a inclusão na base de cálculo do credito presumido do 11'1. 

Portando, não é preciso empreender grande  esforço interpretativo para 
concluir que apenas a matéria referente a energia elétrica teve decisões conflitantes, 
pressuposto insuperável para o conhecimento do recurso nesta fase processual. 

Neste passo, não conheço da matéria referente a inclusão dos custos com 
materiais de limpeza e desinfecção, vestuários e equipamentos dc proteção por não restar 
comprovada a divergência jurisprudencial. 

Quanto a possibilidade de  inclusão  dos custos com energia elétrica, é noção 
cediça que esta matéria já foi pacificada com a aprovação da  Súmula CARF n° 19, publicada 
no DOU de 22/12/2009, in verbis: 

Não integrant a base de cálculo do crédito presumido da Lei n" 
9.363, de 1996, as aquisicães  c/c  combustiveis e energia elétrica 
MU que não são consumidos em contctto direto com o 
produto, não se enquadrunclo nos coneenas. de nunc;ria-prima 011 

produto intermediário. 



Impende observar que não cabe recurso especial de decisão que aplique 
súmula  do CARF, vedação plasmada no art. 67 do Regimento Interno do CARF. 

Assim, não conheço, também, desta matéria. 

Quanto a possibilidade de inclusão na base de cálculo do crédito presumido 
do 113 1,  instituído  pela Lei n° 9.363/96, dos custos com insumos adquiridos de pessoas fisicas e 
cooperativas, identifico todos os pressupostos recursais, de forma que tomo conhecimento da 
matéria e passo a  apreciá-la. 

O crédito presumido do IPI como ressarcimento de PIS e Cofins nas 
exportações foi  instituído  pela MP n° 948, de 23/05/95, que após reedições foi convertida na 
Lei n" 9.363, de 16/12/96. que determina: 

"Art I' A empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, como ressarcimento das 
contribuições de que ovum, as Leis Complementares /1"A  7, de 7 
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, 
no mercado interno, de matérias-primas, produtos 
intermedifirios e material de embalagem, para utilizavao no 
processo produtivo. 

(.-) 

Art. 2°. A base de cálculo do crédito presumido será determinada 
mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de 
matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual 
correspondente à relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor exportador. 

§ 1°. 0 crédito  fiscal será o resultado da aplicação do percentual 
de 5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo." 
(negritas acrescentados). 

Nos termos do art. 2° da Lei n° 9.363/96, a base de cálculo do crédito 
presumido é igual ao valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem, conceituados segundo a legislação do IPI, multiplicado pelo 
percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta 
do produtor (industrial) exportador. 0 valor do crédito presumido,  então, será o equivalente a 
5,37% da base de cálculo, tendo este fator sido obtido a partir da soma de 2% de Corms mais 
0.65% de PIS, com incidência dupla e bis in idem (2 x 2,65% + 2,65% x 2,65 = 5,37%). 

Como deixa claro o art. 1° da Lei n° 9.363/96, acima transcrito, o benefício 
foi  instituído como ressarcimento  de PIS e Cofins incidentes nas aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. Somente nas situações em que há 
incidência das duas contribuições sobre as aquisições de insumos é que cabe aplicar o 
beneficio. Neste sentido é que o § 2° do art. 2° da IN SRF n° 23, de 13/03/97, já dispunha que o 
incentivo "sera calculado, exclusivamente, em relação As aquisições, efetuadas de pessoas 
jurídicas. sujeitas As contribuições PIS/PASEP e COFINS". 

Referida IN não inovou com relação à Lei n° 9.363/96. Apenas explicitou a 
melhor interpretação do texto da Lei, cujo caput art. 2° deve ser lido em conjunto com o caput 
do art. 1" que lhe antecede. 0 mencionado art. 2°, ao estabelecer que a base de cálculo do 
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incentivo sera determinada sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, está a determinar que 
somente os insumos sobre os quais há incidência de PIS e Cofins podem ser incluídos no 
cálculo do crédito presumido. 

A expressão "incidentes", empregada pelo legislador no texto do art. 1" da 
Lei n° 9.363/96. refere-se evidentemente à incidência  jurídica. Diz-se que a norma jurídica 
tributária enquanto hipótese incide (dai a expressão  hipótese  de incidência), recai sobre o lino 
gerador econômico em concreto, juridicizando-o (tornando-o fato  jurídico  tributário) e 
determinando a conduta prescrita como conseqüência  jurídica, consistente no pagamento do 
tributo. Esta a fenomenologia da incidência tributária, que não difere da incidência nos outros 
ramos do Direito. 

Pontes de Miranda, acerca da incidência  jurídica,  já lecionava que "Todo o 
efeito tem de ser efeito após a incidência e o conceito de incidência exige lei e fato. Toda 
eficácia jurídica é eficácia do fato  jurídico; portanto da lei e do fato c não da lei ou fato. - 1 

Também tratando do mesmo tema e reportando-se à expressão fato gerador - 
empregada no MI ora para se referir à hipótese de incidência apenas prevista , ora ao fato 
jurídico tributário já realizado -, Alfredo Augusto Becker leciona: 

"Incidência do tributo: quando o Dirello Tributario usa esta 
expressão, ela significa incidência da regra  jurídica sobre sua 
hipótese  de incidência realizada ("fin() gerador"). juridici=ando-
a, e a conseqüente irradiação, pela hipótese de incidência 
juridiciarda, da  eficácia jurídica:  a relação juridic(' irihutória e 
seu conteúdo  jurídico. direito (do Es/ado) prestação (cujo 
objeto é o tributo) e o correlativo clever (do sujeito passivo: o 
contribuinte) de  prestá-la; pretenilio e correlativa obrigação: 
coação e correlativa sujeição.  '2 

A incidência  jurídica  não deve ser confundida com qualquer outra. 
especialmente a econômica ou a financeira. Em sua obra, Becker faz distinção entre incidência 
econômica e incidência  jurídica  do tributo. De acordo com o autor, a terminologia e os 
conceitos econômicos são válidos exclusivamente no plano econômico da Ciência das Finanças 
Públicas e da  Política  Fiscal. Por outro lado, a terminologia juridica e Os conceitos jurídicos são 
válidos exclusivamente no plano  jurídico  do Direito Positivo. 

O  tributo é o objeto da prestação  jurídico-tributária e a pessoa que satisfaz a 
prestação sofre, no plano econômico, um ônus que poderá ser reflexo, no todo ou em parte, de 
incidências econômicas anteriores, segundo as condições de fato que regem o fenômeno da 
repercussão econômica do tributo. 

Na trajetória dessa repercussão,  haverá urna pessoa que ficará impossibilitada 
de repercutir o ônus sobre outra ou  haverá  muitas pessoas que estarão impossibilitadas de 
repercutir a totalidade do ônus, suportando, definitivamente, cada uma delas, uma parcela do 
ônus econômico tributário. Esta parcela, suportada definitivamente, é a incidência econômica 
do tributo, que não deve ser confundida com a incidência  jurídica,  assim como a pessoa que a 

Aped Roberto Wagner Lima Nogueira, in Fundamentos do clever de ir/boiar, Belo Horizonte, Del Rey, 2003, p. 

2  Alfredo Augusto Becker, in Teoria Geral do Direito Tributário, São Paulo, Lejus, 1998, p. 83/84. 
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suporta, o chamado "contribuinte de fato", não deve ser confundido com o contribuinte de 
direito. 

Somente a incidência  jurídica  do tributo implica no nascimento da obrigação 
tributúria, que surge no momento imediato A realização da  hipótese  de incidência e estabelece a 
relação juridico-tributdria que vincula o sujeito passivo ao sujeito ativo. Deste modo somente 
cabe cogitar de incidência  jurídica  do tributo no caso em que o sujeito passivo, pessoa que a 
norma juridica localiza no pólo negativo da relação  jurídica  tributária, é o contribuinte de jure. 
Nas demais situações, mesmo que haja incidência ou repercussão econômica do tributo, com a 
presença de contribuinte de fato, descabe afirmar que houve incidência  jurídica.  

No caso do crédito presumido não se deve confundir eventual incidência 
econômica do PIS e da Cofins sobre os insumos adquiridos, corn incidência  jurídica,  esta a 
única  que importa para saber se o ressarcimento deve acontecer ou não. Observa-se que no 
incentivo em tela o crédito é presumido porque o seu valor é estimado a partir do percentual de 
5,37%, aplicado sobre a base de cálculo definida. A presunção não diz respeito à incidência 
jurídica das duas contribuições sobre as aquisições dos insumos, mas ao valor do beneficio. 0 
valor 6. que é presumido, e não a incidência de PIS e Cofins, que precisa ser certa para s6 assim 
ensejar o direito ao beneficio. Destarte, quando inexistir a incidência  jurídica  do PIS e da 
Cofins sobre as aquisições de insumos, como nas situações em que os fornecedores são pessoas 
fisicas ou pessoas jurídicas não contribuintes das contribuições, o crédito presumido não é 
devi  do. 

A referendar a interpretação aqui adotada e os termos do art. 2°, § 2°, da IN 
SIZF n° 23/97 - segundo o qual o crédito presumido  será  calculado, exclusivamente, em relação 
As aquisições efetuadas de pessoas  jurídicas  sujeitas A. contribuição PIS/Pasep e Cofins - cabe 
transcrever excertos do Parecer PGFN/CAT n° 3.092/2002, que informa: 

"18. Ora, se o produtor/exportador pudesse incluir na base de 
cálculo do crédito presumido o valor de todo e qualquer  ins umo, 
inesmo não sendo o fornecedor contribuinte do PIS/PASEP e da 
CORNS, cio argumento de que teria, de qualquer modo, havido 

incidência dos tributos em algum momento  da cadeia 

produtiva, o art. 1° da Lei n° 9.363, de 1996, restaria sem 

sentido. 

19. Ou seja, qualquer insumo, e não apenas aquele sujeito a 
'incidência' do PIS/PASEP e da COFINS, poderia ser  incluído 

na base de cálculo do crédito presumido, pois sempre se poderia 
alegar a incidência dos tributos em algum moment() da cadeia 

proclut iva. 

20. Para que seja possível atribuir um sentido lógico à expressão 

util Ludo pelo legislador  ('ressarcimento  das contribuições 

incidentes sobre as respectivas aquisições), pode-se apenas 
concluir que a lei se referiu, exclusivamente, aos ins 111110.5 

adquiridos de  fornecedores que pagaram o PIS/PASEP e a 

COFINS, ou seja, oneraram os illS111110S COM o repasse desses 

tributos. 

21. Quando o PIS/PASEP e a COFINS oneram de forma indireta 

o produto .final, isto significa que os tributos não 'incidiram' 

sobre o ins 111110 adquirido pelo beneficiário do crédito presumido 

(o fornecedor não é contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS), 

mas nos produtos anteriores, que compõem este insumo. Ocorre 

que o legislador prevê, textualmente, que serão ressarcidas as 
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contribuições "incidentes" sobre o insinuo  adquirido pelo 
produtor/exportador, e 1700 solve as aquisições de terceiros, que 
ocorreram em lases anteriores da cadeia produtiva. 

(...) 

23. Assim, a condigno legalmente dispostcr para que 
produtor/exportador possa adicioncrr o valor do  i/iS il/ho  à base 
de cálculo do crédito presumido, é a exigência de tributos ao 
fornecedor do ins  zuno.  Sem que tal comic kno seja  cumprida, 
inachnissivel, ao contribuinte, beneficio cio crédito presumicio. 

24. Provo inequívoca (le que o legislador condicionou a fi-uigno 
cio crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da 
COFINS pelo fornecedor cio h7S111170  é  ckpreendida (la leitura do 
artigo 5° da Lei n°9.363, (le 1996, in verbis: 

Art. 5" A eventual restituição, ao fornecedor, das importáncias 
recolhidas em pagcnnento das contribuições referidas no art. 1°, 
bem assim a compensação mediante crédito, implica imedicdo 
estorno, pelo produtor exportador, cio valor correspondente'. 

25. Ou seja, o tributo pago pelo fornecedor  cio  insulin) adquirido 
pelo beneficiário do crédito presumido, que for  restituído  ou 
compensado mediante  crédito, será abatido do crédito 
presumido  respectivo. 

26. Como o crédito presumido é um ressarchnento cio 
PIS/PASEP e da COFINS, pagos pelo fornecedor  cio insinuo, o 
legislador determina ao produtor/expw.tacior, tpw estorne, do 
crédito presumido, o valor já  restituído. 

27. 0 art. 1' da Lei n° 9.363, de 1996, determina que apenas Os 
tributos 'incidentes' sobre o insumo adquirido pelo beneficiário 
do crédito presumido (e lino pelo seu fornecedor) podem ser 
ressarcidos. Conforme o art. 5°, caso estes tributos já tenham 
sick) restituídos ao fornecedor dos illS111170S (o que significa, na 
prática, que ele 11C70 os pagou), kris valores serão abatidos  cio 
crédito pres1111100. 

28. Esta interpretação lógica  é confirmacia por todos os demais 
dispositivos cia Lei n" 9.363, cie 1996. De jai°, em outras 
passagens da Lei, percebe-se que o legislador previu formas de 
controle  administrativo  tiro crédito presumido, estipulando ao seu 
beneficiário uma série cie obrigações acessórias, que ele  tido 
conseguiria cumprir caso o fornecedor cio in.S111110 100 . fosse 

pessoa juridica contribuinte cio PIS/PASEP e cia CORNS. Como  
exemplo, reprochc-se o art. 3° dcr muhicitacia Lei n" 9.363, cie 
1996: 

'Art. 3' Para os eleitos desta Lei, a apuraçno do montante da 
receita operacional bruta, da  receita  tie expor/ação e do valor 
das matériar-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem será efetuada  mios termas das 1101'111aS que regem ci 

incidência das contribuiçõe,s referidas no art. 1", tendo em vista 
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o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao produtor exportador' 

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o 
prochitor/eAportador adquire il7S111110 de pessoa física, que nc7o é 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a 
COFINS? Por outro lado, como crferir o valor dos insumos 
adquiridos de pessoas fisicas, que não  estão obrigados  a manter 
escrituração contábil? 

30. Toda a Lei n° 9.363, de 1996, está direcionada,  única e 
exclusivamente, ei hipótese de concessão do crédito presumido 
quando o firnecedor do insumo é pessoa jurídica contribuinte do 
P1S/PASEP e da COFINS. A lógica das suas prescrições  milita 
sempre nesse sentido. Não há qualquer disposição que regule ou 
preveja ,sequer tacitamente, o ressarcimento nas hipóteses emt 
que o fornecedor do illS111110 não pagou o PIS/PASEP ou a 
COFINS. 

31. Em suma, a Lei n° 9.363, de 1996, criou um sistema de 
concessão e controle cio crédito presumido de IPI, cuja premissa 

que o fbrnececior cio insumo adquirido pelo beneficiário do 
incentivo seja contribuinte do P1S/PASEP e da CORNS 

37. Da mesma forma, não procede o entendimento de que a 
alíquota de 5,37% sobre o valor dos /11S111110S adquiridos 
significaria que o legislador teria previsto a oneração média dos 
insumos, considerando toda a cadeia produtiva, e que, ao prever 
essa oneração média, o legislador teria incluído, no cálculo cio 
crédito presumido, os illS111110S adquiridos aos fornecedores que 
não pagarain o P1S/PASEP e a COFINS. 

38. A alíquota de 5,37% foi determinada tomando por média c/a 
cadeia de produção nacional ducts fases de comercialização 
anteriores aolbrizecimento ao produtor/exportador, sem margem 
de agregação, exceto a das próprias contribuições, que à época 
soinavant 2,65% em cada fase. Assim, considerando uma 
hipotética venda, da primeira para a segunda fuse no valor de 
100 unidades monetárias (u.m.)  teríamos  a seguinte incidência 
aciuntilacia: 

1) 100 tun. x 1,0265> 102,65 11.111.; 

2) 102,65 ion. x 1,0265> 105,37 u.m.; 

3) valor total das contribuições nas duas fines - (105,37 tun. - 
100 Jun.) > 5,37 tun., o que, em percentual, dá os exatos 5,37% 
estabelecido na 

39. Lógico está que cal cálculo somente considerou operações 

mire contribuintes das Acts contribuições, não sendo possível se 
vislumbrar, dentro desse  raciocínio lógico-matemático, a 
consideração de participação de não-contribuintes na cadeia de 
prochição/comercialização. 

40. Outro argumento apresentado cs. no sentido de que, no 
sistema anterior, o incentivo seria condicionado à prova de que 
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O  fOrnecedor pagou o  tributo, o que não ocorreria C0111 a Lei n" 

9.363, de 1996. Assim, C01170 essa disposição não consta da 
referida Lei, estaria demonstrado que o novo SiSiellla 100 

condicionou a concessão do crédito presumido ao pigment() do 

PIS/PASEP e da COFINS pelo firnecedor de illS111110. 

41. Ocorre que a alteração  legislativa nctda prova em ,favor 

dessa tese. Não é  cabível  dizer que, em t vista da revogação de 
uma obrigação acessória (prova do pagamento de tributos pelo 
fornecedor), o incentivo não estaria condicionado ao pagamento 
cio PIS/PASEP e da CORNS pelo fornecedor cie il7S111110S. 

42. Da revogação do  antigo sistema é possível inferir apenas que 

o beneficiário do crédito presumido não precisará mais provar 

que o  fornecedor cio insumo pagou as referidas contribuições. 
Alas isso 17C70 quer dizer que o crédito presumido surge mesmo 
quando o fornecedor não pagou tais tributos. U111U coisa emt 

17C7Cla tent ct ver com CI outra 

-13. Inclusive, tal argumento cai dia/lie cio sistema de concesscio e 

controle do crédito presumido fixado pela Lei nn 9.363, de 1996. 
fundamentado inteiramente na proposição de que o .fornecedor 

do inS111110 seja contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS. 

44. E a firma encontrada pelo legislador para conceder um 
crédito presumido' que reflita a média das 'incicicIncias' do 
PIS/PASEP e cla COFINS sobre os illS111710S que conTõem 
produto  exportado, sem que o incentivo acarrete 
enriquecimento sem UMW do beneficiário 	chi/wine/He, 
condicionar o aproveitamento do crédito ao pagamento chis 
contribuições pelo firnecedor. 

(..) 

46.Em face cio exposto, impõe-se a seguinte conclusão: o crédito 
presumido, de que trata a Lei n" 9.363, de 1996„somente será 
concedido ao produtor/exportador que adquirir insumos de 
fornecedores que efetivamente pagarem as coturibuições 
instituidas pelas Leis Complementares n" 7 e  1/08,  de 1970, e n" 
70, (le 1991. -  

Como  conclusão,  entendo que as aquisições de insumos de pessoas físicas 
não dão direito ao crédito presumido do 1PI  instituído  pela Lei n° 9.363/96. 

Também assim as aquisições a cooperativas, quando realizadas até 30/10/99. 
que a partir de 01/11/99 cessou a isenção ampla da Cofins c do PIS Faturamento sobre Os 

atos cooperativos. Nos termos do art. 15 da MP n° 2.158-35, de 24/08/2001, e do Ato 
Declaratório SRF n° 88, de 17/11/99, a partir de 01/11/99 as duas Contribuições passaram a 
incidir sobre a receita bruta das cooperativas, com exclusões especificas na base de cúlculo. 

No caso em questão, os insumos foram adquiridos em 2001. jú corn a 
incidência das exações, sendo devida a inclusão destes custos na base de calculo do credito 
presumido do IPI. 

1) 



Forte nestes argumentos, dou provimento parcial ao recurso para determinar 
que sejam  incluídos na base de cálculo do crédito presumido do IPI, previsto na Lei n° 
9.363/96, os insumos adquiridos de cooperativa, mantendo a exclusão dos insumos adquiridos 
de pessoa física. 

como v 

son M? do Ros nburg Fil o 

Voto Ve cedor 

Conselheiro Leonardo Siade Manzan, Redator Designado 

A matéria a ser tratada no presente  litígio,  na parte em que fui vencedor, trata 
da possibilidade de reconhecimento de direito a crédito presumido de IPI quando há aquisição 
de insumos de pessoas  físicas e cooperativas. 

Para melhor elucidar a questão, mister transcrever-se o dispositivo que criou 
referido beneficio para fomento das exportações, qual seja, o art. 1 0, da Lei n.° 9.363/96: 

Art. 1' A empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais  fará  jus a crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares n' 7, de 7 
de setembro de 1970,  8, de 3 de dezembro de 1970,  e 70, de 30 
de de2embro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, 
no 'Herald() interno, de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, 
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim 
especifico de exportação para o exterior. 

Pois bem, o objetivo da lei é bastante claro: desonerar a carga tributária do 
PIS e da COFINS, incidentes em cascata, nas mercadorias destinadas à exportação. 

Aliás,  declinado objetivo veio expresso  na Exposição de Motivos da Lei n.° 
9.363/96. Trata-se da Exposição de Motivos n.° 120, de 23 de mat -go de 1995, confirmada pela 
mensagem n.° 175 do  Excelentíssimo  Senhor Presidente da Republica, que precedeu a MP n.° 
948, que assim verbera: 

"A Medida Provisória 11. 0  905, de 21 de fevereiro de 1995, 
dispôs sobre a  desoneração  fiscal da COFINS e PIS/PASEP 
incidente sobre os illS111710S, objetivando possibilitar a redução 
dos custos e o aumento da competitividade dos produtos 
brasileiros exportados, dentro da premissa básica da diretriz 
politica do setor, no sentido de que  nib o se deve exportar 
tributos.  Em seu elemento motriz, a proposta em contento 
dispunha que sobredita desoneração deveria ser feita mediante 
ressarcimento em dinheiro desses encargos a favor do 
exportador nacional. 
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2. Sendo  as contribuições da COFINS e PIS/PASEP incidentes 

em  cascata,  sobre  todas as etapas do processo produtivo, parece 
mais razoável que a desoneração corresponda não apenas à 
filtima etapa do processo produtivo, mas sim  às  dulls etapas  

antecedentes, o (pie revela que a aliquot(' a ser aplicada deve ser 
elevada para 5,37%, atenuando ainda mais a carga tributária 
incidente sobre Os produtos exportados,  e se revelando  

compatível com a necessidade de (dusk fiscal".  (Grifou - se). 

Ora, a redação não permite devaneios. Negar o crédito sob a argumentação de 
que não incidiu PIS e COFINS na última etapa de produção. ou representa desconhecimento da 
lei, ou uma tentativa falaciosa de negar o credito a que o contribuinte tem direito. 

Note que a própria Exposição de Motivos diz que foram consideradas as 
últimas DUAS etapas do processo produtivo. E exatamente por isso que fixou-se uma aliquota 
de 5.37%. pois representa a carga tributária das mencionadas contribuições nas duas últimas 
etapas do processo produtivo (1,0265) 2  - 1=0,0537 ou 5,37%. 

Por fim, cabe frisar que, mais urna vez, a lei é cristalina quanto A base de 
cálculo do incentivo, sendo vejamos: 

Art. 2°A base de cálculo do crédito presumido será determinada 
mediante a  aplicação, sobre o valor total das aquisições de 
matérias-primas, prochuos  intermediários e  material de 
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual 
correspondente à relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor exportador.  (G  ri  lo  nosso). 

Ora, é evidente que o termo "valor total -  não comporta nenhuma exclusão. 
Caso contrário, não seria valor total! 

Não é preciso maiores delongas para chegar-se A conclusão, portanto, de que 
as exclusões previstas nas IN's SRF n.'s 23 e 103 , ambas de 1997, são absolutamente ilegais, 
pois somente a lei, striciu sensu, poderia prever tais exclusões. 'amais uma norma 
complementar, consoante art. 100, 1, do CTN. 

Frise-se, ainda, que esta Egrégia Segunda Turma já solucionou a matéria de 
forma acertada e definitiva, consoante demonstra a ementa do Aresto abaixo transcrita: 

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI REFERENTE AO PIS E A 
COFINS. 

A base de cálculo do crédito presumido será determinada 
mediante a aplicação, sobre o valor total clots aquisições  c/c  
matérias-primas, produtos intermedicirios e material de 
embalagem, referidos 770 art. I' da Lei n° 9.363, de 13.12.96, do 
percentual  correspondente  (.1 relação entre a receita de 
exportação e a receita operacional brut(' do produtor exportador 
(art. 2° du Lei n° 9.363/96), sendo irrelevante ter havido ou não 
incidência das contribuições na etapa anterior, pelo qzte as 
aquisições de mcuérias-primas, prod/mos intermediários e 
material de embalagem cie pessoas fivicas e cooperativas  estão  
cunparaclas pelo beneficio. (Ac. CSRF/02-01.336, Designado 



para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rogério Gustavo 
Dreyer). 

CONSIDERANDO os articulados precedentes e tudo o mais que dos autos 
consta, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Especial interposto pela 
contribuinte em tela, para reconhecer o direito  às  aquisições de pessoas fisicas e cooperativas. 
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